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Atos do Executivo - Decretos

Decretos

 

DECRETO Nº 3.538/2019 DE 26 DE AGOSTO DE 2019.

 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO”

 

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

 

DECRETA:

                  

 

                   Art. 1º - O ponto será facultativo no dia 09 de setembro de 2019.

                   Art. 2º - No dia 09 de setembro de 2019 não funcionarão as Repartições Públicas Municipais do Poder Executivo, salvo
os serviços essenciais em escala de Plantão.

                   Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de agosto de 2019.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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Atos do Executivo - Portarias

Portarias de Servidores

PORTARIA N.º 553/2019 DE 30 DE AGOSTO DE 2019

 

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais,

 

     RESOLVE:

 

                     Conceder ao(a) servidor(a) JOÃO ISAIAS DA SILVA,  matrícula  nº 28.304, cargo Jardineiro,  01 (um) mês de férias-
prêmio, referente ao 2º mês do 1º quinquênio, no período de 10/09/2019 a 09/10/2019.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

             Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 30 de agosto de 2019.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 552/2019 DE 28 DE AGOSTO DE 2019

 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE  DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o art. 79 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

 

                          RESOLVE:
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                              Conceder ao(a) servidor(a) MARAISA RESENDE VILELA NOGUEIRA, matrícula nº 30.709, cargo Professor,
10 (dez) dias de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 14/08/2019 a 23/08/2019.

 

                            Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 28 de agosto de 2019.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 551/2019 DE 28 DE AGOSTO DE 2019

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                         O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) DULCE DE JESUS ROCHA SILVA,  matrícula  nº 31.061  cargo Auxiliar de Serviços
Gerais, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/08/2019 a 23/08/2019.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 28 de agosto de 2019.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 550/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”
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                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

                RESOLVE:

                                                             

                Conceder ao(a) servidor(a) RENATO ANTÔNIO MAGALHÃES, matrícula  nº 31.341, cargo Motorista,  o pagamento de
01 (um) mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 1º mês do 1º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 549/2019 DE 26 DE AGOSTO DE 2019

 

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso das atribuições legais,

 

               

                 RESOLVE:

 

                      Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) DOUGLAS VICENTE MOREIRA, matrícula nº 31.121, Cargo Auxiliar de
Serviços Operacionais, a gratificação de 30% (trinta por cento), a contar de 01 de agosto de 2019.

                

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

  Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de agosto de 2019.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 548/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

 

                RESOLVE:

                                                             

                Conceder ao(a) servidor(a) MARIANGELA SILVA MAGALHÃES BRITO, matrícula  nº 25.183, cargo Professor,  o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 3º mês do 2º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 547/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
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Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

 

                RESOLVE:

                                                             

                Conceder ao(a) servidor(a) JAMIL CASTANHEIRA CRUZ, matrícula  nº 28.282, cargo Auxiliar Administrativo,  o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 1º mês do 6º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

PORTARIA Nº 546/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019

 

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

 

                RESOLVE:

                                                             

                Conceder ao(a) servidor(a) EDER CORREA DA SILVA, matrícula  nº 31.051, cargo Borracheiro,  o pagamento de 01
(um) mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 1º mês do 1º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 545/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) NELSON VICENTE DA SILVA, matrícula  nº 28.392, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais,  o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 3º mês do 2º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 544/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”
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                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) ROSANA MARCIA FERREIRA MESQUITA, matrícula  nº 31.088, cargo Técnico em
Enfermagem,  o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 2º mês do 1º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 543/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) ARTHUR RESENDE SOUZA, matrícula  nº 31.371, cargo Motorista,  o pagamento de 01 (um)
mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 1º mês do 1º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

PORTARIA Nº 542/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) LILIAN APARECIDA DA SILVA RIBEIRO, matrícula  nº 31.363, cargo Supervisor
Pedagógico,  o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 1º mês do 1º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

PORTARIA Nº 541/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019
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“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) EDERSON LUIZ RIBEIRO, matrícula  nº 23.665, cargo Auxiliar Administrativo,  o pagamento
de 01 (um) mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 3º mês do 2º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

PORTARIA Nº 540/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019

 

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

 

                RESOLVE:
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                Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ MARIA DOS SANTOS, matrícula  nº 28.289, cargo Auxiliar de Serviços Operacionais,
 o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 1º mês do 4º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

PORTARIA Nº 539/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019

 

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) IRENE DE FÁTIMA VIVAS SANTIAGO, matrícula  nº 25.406, cargo Secretário Escolar,  o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 2º mês do 2º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

Porfírio Roberto da Silva
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Prefeito Municipal

 

 

 

 

PORTARIA Nº 538/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) ROSANGELA DE OLIVEIRA CICINO, matrícula  nº 31.116, cargo Auxiliar de Serviços
Gerais,  o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 1º mês do 1º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 536/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019

 

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”
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                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo 2º do
Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) APARECIDA DAS DORES GUIMARÃES, matrícula  nº 31.341, cargo Auxiliar
Administrativo,  o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio não gozadas em dinheiro, referente ao 1º mês do 3º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2019.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

PORTARIA Nº 535/2019 DE 26 DE AGOSTO DE 2019

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

 

            RESOLVE:

 

            Conceder ao(a) Servidor(a) ADRIANA DE LOURDES FERREIRA GONÇALVES,  matrícula  nº 31.443, cargo Agente
Comunitário de Saúde, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 10/09/2019 a 09/10/2019.

 

        

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de agosto de 2019.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 534/2019 DE 26 DE AGOSTO DE 2019

 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o art. 79 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

 

 

                          RESOLVE:

 

                              Conceder ao(a) servidor(a) HELOISA APARECIDA MACHADO CARDOSO, matrícula nº 30.741, cargo
Professor, 05 (cinco) dias de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 19/08/2019 a 23/08/2019.

 

                            Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de agosto de 2019.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 533/2019 DE 26 DE AGOSTO DE 2019

 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE  DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

 

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o art. 79 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

 

 

                          RESOLVE:

 

                              Conceder ao(a) servidor(a) DULCIMAR RESENDE DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula nº 25.520, cargo
Professor/Diretor de Unidade de Ensino, 10 (dez) dias de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de
20/08/2019 a 29/08/2019.

 

                            Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de agosto de 2019.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

PORTARIA N.º 532/2019 DE 26 DE AGOSTO DE 2019

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

 

                         O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) GILSON MILAGRES DE CARVALHO,  matrícula  nº 23.439,  cargo Auxiliar
Administrativo, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 16/08/2019 a 30/08/2019.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de agosto de 2019.

                                                                            

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 531/2019 DE 26 DE AGOSTO DE 2019

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

 

                         O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) CAROLINE LARA MOURÃO GUIMARÃES,  matrícula  nº 31.343,  cargo Odontólogo,
05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 12/08/2019 a 16/08/2019.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de agosto de 2019.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 530/2019 DE 26 DE AGOSTO DE 2019

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) APARECIDA DE NAZARÉ FREIRE ANDRADE,  matrícula  nº 25.403,  cargo
Supervisor Pedagógico, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/08/2019 a 23/08/2019.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de agosto de 2019.

                                                                             

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Atos do Executivo - Extrato de Contrato de Prestação de Serviços

Extratos de Contratos de Prestação de Serviços

CONTRATONº   109/2019
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PRESTAÇÃODE   SERVIÇOS

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Jânia Pinto Magalhães

VIGÊNCIA:         21/08/2019  a  29/09/2019

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como SUPERVISOR PEDAGÓGICO, na Escola
Municipal Protásio Guimarães, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, para atender a Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, em conformidade com o Processo Seletivo Homologado pelo Decreto Municipal nº 3.096/2017, de 23 de
fevereiro de 2017, e Lei Municipalnº 3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o
valor correspondente ao símbolo 12 (doze) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº
3.217/2010 de 01/12/2010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

 

 

CONTRATO Nº 108/2019

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Marilene de Lourdes Morais Santos

VIGÊNCIA:         14/08/2019a  18/12/2019

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora na Escola Municipal Carlos
Pereira Santiago, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, em conformidade com o Processo Seletivo Homologado
pelo Decreto Municipal nº 3.096/2017, de 23 de fevereiro de 2017, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14 de dezembro de 2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o
valor correspondente ao símbolo 07 (sete) do Planode Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº
3.217/2010 de 01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 106/2019

PRESTAÇÃODE   SERVIÇOS

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Carla Adriane de Oliveira

VIGÊNCIA:         12/08/2019a  31/12/2019

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviçospela “CONTRATADA” na função de Enfermeira, para
atender a Unidade Básica de Saúde do Barreiro,  de acordo com a Lei   Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011

CLÁUSULA SEGUNDA-  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:    Pelos serviços prestados o CONTRATADO
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receberá do CONTRATANTE o valor de R$2.534,67 (dois mil, quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos),mais
adicional de insalubridade no grau de 20% sobre o salário mínimo vigente, pagos mensalmente, após a liberação dos recursos
financeiros pela fonte financiadora.

 

 

 

CONTRATO Nº 104/2019

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:Andrea da Silva Costa de Souza

VIGÊNCIA:      12/08/2019a  31/12/2019

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços pela “CONTRATADA” na função de Odontóloga
para atender a Unidade Básica de Saúde do Palmeiras, de acordo com a Lei Municipal nº 3.294/2.011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:     Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o
valor de R$ 2.112,23 (dois mil, cento e doze reais e vinte e três centavos), mais adicional de insalubridade no grau de 20%
sobre o salário mínimo vigente, pagos mensalmente, após a liberação dos recursos financeiros pela fonte financiadora.

 

 

Atos do Executivo - Termos Aditivos

Termos Aditivos - Contratos de Prestação de Serviços

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 091/2019

 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:Município de Bom Sucesso

CONTRATADAJackeline Aparecida DelmindoRiff Silva

OBJETO:Prestação de Serviços – Supervisor Pedagógico

VIGÊNCIA:           22/ 04/2019a 10/05/2019

 

 

                  CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULAQUARTA-  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato vigorará de 26/08/2019 a 24/09/2019.

 

                   CLAUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 22 de abril de 2019.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

                   Bom Sucesso, 26 de agosto de 2019.
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